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~ *. "' ESTADODOPIAUI 
PREFEllVRA MUNIOPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01.612,623/0001·88 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01.034/2021. CARTA CONVITE Nº 

001/2021. CONTRATO Nº 001.08.06/2021- CC Nº 001/2021. 

ONDE SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 23, INCISO II, DA LEI Nº 
8.666/93. 
LEIA-SE: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93, DECRETO N° 
9412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. 
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\; Maria Gesane de Moura ~ 

Presidente da CPL 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01,612.623/0001-88 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01.034/2021. CARTA CONVITE Nº 
001/2021. 

ONDE SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 23, INCISO II, DA LEI Nº 
8.666/93. 
LEIA-SE: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NO 8.666/93, DECRETO N° 
9412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. 
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Presidente da CPL 

id:05D4E523C266F111 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MICUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01.612.623/0001·88 

ERRATA DE EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01.039/2021. CARTA CONVITE Nº 003/2021. 

ONDE SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 23, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93. 

LEIA-SE: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93, DECRETO N" 9412/2018 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 
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Maria Gesane de Moura 

Presidente da CPL 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01.612.623/0001·88 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01.039/2021. CARTA CONVITE Nº 003/2021. 

CONTRATO Nº 003.21.06/2021-CC Nº 003/2021. 

ONDE SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 23, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93. 

LEIA-SE: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93, DECRETO Nº 9412/2018 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 
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Portaria nº 116/2021-GP 

Presidente da CPL 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefeita 

"Dispre sobre vactfncia de Servidor 
Público Municipal desta Prefeitura, 
na forma que menciono e dá outras 
prouidencias" 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, ESTADO DO PIAUI, 
no uso de suas atnbuições legais e de confonnidade com o art. 112 da Lei Orgânica 
Municipal e demais disposições legais, e CONSIDERANDO, 

A vacância do cargo público, nos termos dos Artigos 31 e 32 da Lei Municipal 
179/2013- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São João do Arraial - PI 
que decorrerá em caso de demissão;. 

Resolve: 

Art. 1° • Declarar a partir de 20 de julho de 2021, a vacância do Cargo de 
Fisioterapeuta ocupado pelo servidor ANTONIO DE JESUS DA SILVA LEANDRO, 
CPF. 815.422.242-68 Mat. 1212, conforme artigo 31, Inciso II, e Artigo 32 da Lei 
Municipal 179 /2013 de 26 de abril de 2013. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrários, esta portaria tem efeito retroativo à 
de 20 de julho de 2021~ 

Publique-se e cumpra-se 

São João do Arraial-PI, Estado do Piauí, em 22 de julho de 2021. 

.~ Prefeita~ -


